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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

1502 06 DEPTO MUNICIPAL DE ENSINO

204 36.000,0012.361.1005.1021.0000 CONST.AMP. REC. UNID.ESC.P/O ENS.FUND.INCLUSIVE CONST.DE CIST.E ATENDI
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

2002 08 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS

424 6.000,0015.452.1008.1049.0000 AQUISICAO DE LUMINARIAS E OUTROS EQUIP.ELETRICOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

2502 10 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

481 50.000,0010.301.1003.2064.0000 MANUT.FUNC.DAS ATIV.DO GABINETE SECRETARIO DE SAUDE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL

2602 10 ATENÇÃO BÁSICA

497 90.000,0010.301.1003.1071.0000 AQUIS.VEIC.MOVEIS E EQUIP.P/FMS/ESF
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

04 GABINETE DO SECRETARIO DE ADM. E FINANCAS02 06

95 -182.000,0099.999.1001.9001.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$182.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

182.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-182.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES
PREFEITA MUNICIPAL


